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IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: Sem reflexo.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: Sem reflexo.
METODOLOGIA DE CÁLCULO:
Adotou-se os valores consignados no art. 1° do Projeto de Lei que autoriza a concessão do
auxílio financeiro no valor de 30.000,00 (trinta mil reais), bem como os respectivos planos de
trabalho apresentados pelos blocos carnavalescos.
DEMONSTRATIVO DA FONTE DE RECURSO COM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO:
RECEITA: Proveniente da arrecadação dos recursos estimados na Lei Orçamentária Anual do
exercício financeiro de 2023.

Prefeitura do Município de Varginha, 28 de dezembro de 2023.

Vérdi Lúcio Melo
Prefeito Municipal

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.218, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A RECEBER EM REVERSÃO ÁREAS DE TERRENOS
QUE MENCIONA E, EM SEGUIDA, PROMOVER A DOAÇÃO À EMPRESA QUE ESPECÍFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica o Município de Varginha, autorizado a receber em reversão, as áreas de terreno
doadas através da Lei Municipal nº 6.908/2021, de 26 de novembro de 2021 à “ALCOB COMPA-
NHIA METAIS DO BRASIL LTDA.”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
39.331.262/0001-74, com sede nesta cidade, Avenida Doutor Messias de Barros nº 300, Galpão
01, Distrito Industrial Miguel de Lucca.
Art. 2° Para efeito do que dispõe o artigo anterior, serão lavradas as respectivas escrituras
públicas de reversão ao Patrimônio Municipal, das áreas anteriormente doadas.
Parágrafo único. Todas as despesas relacionadas com a reversão da área ao Patrimônio
Municipal correrão por conta exclusiva do Município de Varginha, através de dotação orçamentá-
ria própria.
Art. 3° As áreas de terrenos de que trata o artigo 1° desta Lei estão abaixo descritas:
I - área de terreno de aproximadamente 17.288,25m² (dezessete mil, duzentos e oitenta e oito
metros quadrados e vinte e cinco centímetros quadrados), localizada na Rua Professora Ângela
dos Santos Amâncio – Padre Vitor – Varginha/MG, inscrição municipal nº 19-003-2850-000
devidamente registrada no Livro 2, matrícula nº 57.871 do Serviço Registral Imobiliário desta
Comarca, avaliada em R$ 1.475.120,32 (hum milhão, quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e
vinte reais e trinta e dois centavos);
II - área de terreno de aproximadamente 6.523,55 m² (seis mil, quinhentos e vinte e três metros
quadrados e cinquenta e cinco centímetros quadrados), localizada na Avenida Celina Ferreira
Ottoni, nº 5.105 – Padre Vitor – Varginha/MG, inscrição municipal nº 19-003-2700-000, devidamen-
te registrada no Livro 2, matrícula nº 55.500 do Serviço Registral Imobiliário desta Comarca,
avaliada em R$ 803.277,40 (oitocentos e três mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta
centavos);
III - área de terreno de aproximadamente 2.003,39 m² (dois mil e três metros quadrados e trinta e
nove centímetros quadrados), localizada na Rua Professora Ângela dos Santos Amâncio –
Padre Vitor – Varginha/MG, inscrição municipal    nº 19-003-2740-000, devidamente registrada
no Livro 2, matrícula   nº 55.501 do Serviço Registral Imobiliário desta Comarca, avaliada em R$
289.550,23 (duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte e três centavos).
Parágrafo único. A(s) escritura(s) pública(s) de reversão será(ão) lavrada(s) no prazo de até
90 (noventa) dias, a contar da data da presente Lei e seu(s) registro(s) junto ao Serviço
Registral Imobiliário, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo o prazo, com as devidas justificativas,
ser ampliado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 4º Após o procedimento tendente a reverter as áreas descritas nos incisos I, II e III do artigo
anterior, fica AUTORIZADA a doação da área descrita no inciso II à empresa COMERCIAL PITIA
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.942.511/0001-00, com
sede nesta cidade, Rua Al. Miguel Paschoal, nº 155, Vale dos Ypês.
Parágrafo único. A área ora doada será destinada à construção e instalação, no Município de
Varginha, da nova sede comercial da empresa donatária.
Art. 5º Em contrapartida à doação ora concedida, a empresa deverá cumprir integralmente com
o pactuado no Protocolo de Intenções constante nos autos do Processo Administrativo nº
10.715/2023, apensado ao processo nº 208/2021, em especial o cumprimento das seguintes
obrigações:
I – investir no Município de Varginha o valor global mínimo de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de
reais), para a implantação da sua unidade no Município;
II – apresentar, no mínimo, um faturamento bruto anual, contados a partir do início de suas
atividades, as quais se darão após a conclusão das obras de sua unidade, da seguinte forma:
a) R$ 2.750.000,00 (dois milhões e setecentos e cinquenta mil reais), no primeiro ano de ativida-
de;
b) R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), no segundo ano de atividade;
c) R$ 3.250.000,00 (três milhões e duzentos e cinquenta mil reais), no terceiro ano de atividade;
d) R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), no quarto ano de atividade;
e) R$ 3.750.000,00 (três milhões e setecentos e cinquenta mil reais), no quinto ano de atividade;
f) R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), no sexto ano de atividade;
g) R$ 4.250.000,00 (quatro milhões e duzentos e cinquenta mil reais), no sétimo ano de atividade;
h) R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), no oitavo ano de atividade;
i) R$ 4.750.000,00 (quatro milhões e setecentos e cinquenta mil reais), no nono ano de atividade;
j) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no décimo ano de atividade.
III – gerar, a partir do início de suas atividades, uma empregabilidade mínima de:
a) 15 (quinze) empregos diretos e 30 (trinta) empregos indiretos, no primeiro ano de atividade;
b) 18 (dezoito) empregos diretos e 32 (trinta e dois) empregos indiretos, no segundo ano de
atividade;
c) 20 (vinte) empregos diretos e 34 (trinta e quatro) empregos indiretos, no terceiro ano de
atividade;

d) 22 (vinte e dois) empregos diretos e 36 (trinta e seis) empregos indiretos, no quarto ano de
atividade;
e) 24 (vinte e quatro) empregos diretos e 38 (trinta e oito) empregos indiretos, no quinto ano de
atividade;
f) 26 (vinte e seis) empregos diretos e 40 (quarenta) empregos indiretos, no sexto ano de
atividade;
g) 28 (vinte e oito) empregos diretos e 42 (quarenta e dois) empregos indiretos, no sétimo ano de
atividade;
h) 30 (trinta) empregos diretos e 44 (quarenta e quatro) empregos indiretos, no oitavo ano de
atividade;
i) 32 (trinta e dois) empregos diretos e 46 (quarenta e seis) empregos indiretos, no nono ano de
atividade;
j) 34 (trinta e quatro) empregos diretos e 48 (quarenta e oito) empregos indiretos, no décimo ano
de atividade.
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas neste artigo ou
daquelas previstas no Protocolo de Intenções constante nos autos do Processo Administrativo
nº 10.715/2023, o qual, inclusive, passa a fazer parte integrante da presente Lei, ensejará a
reversão do imóvel ao patrimônio público municipal com todas as benfeitorias e instalações nele
existentes sem direito a indenização ou retenção.
Art. 6º O imóvel doado, além dos casos previstos no artigo anterior e daqueles previstos no
Protocolo de Intenções, também reverterá ao patrimônio público municipal, com todas as
benfeitorias e instalações nele existentes sem qualquer direito a indenização ou a retenção se,
antes de transcorridos 10 (dez) anos do início efetivo das atividades econômicas principais da
empresa donatária, esta vier a encerrar suas atividades ou deixar de cumprir com a finalidade da
doação.
Art. 7º Fica estabelecido o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente
Lei, para lavratura da respectiva escritura pública de doação, e o prazo de até 30 (trinta) dias,
após a lavratura, para o registro da referida escritura junto ao Serviço Registral Imobiliário.
§ 1º A empresa deverá iniciar as obras de construção em até 90 (noventa) dias decorridos da
lavratura da escritura pública de doação e terminá-las em 18 (dezoito) meses e, imediatamente
após a conclusão das obras, iniciar suas atividades no local.
§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante requerimento prévio e justificado da
empresa donatária, serem prorrogados por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 8º Transcorridos 10 (dez) anos do efetivo início das atividades econômicas da empresa
donatária na área doada, e desde que estejam satisfeitos os compromissos estabelecidos no
Protocolo de Intenções, na presente Lei e na Lei Municipal nº 3.504/2001, a empresa donatária
poderá requerer à Administração Pública Municipal a retirada dos encargos, a qual será deferida
por ato do Chefe do Poder Executivo em decisão fundamentada, observadas as disposições
legais, cessando, assim, os ônus sobre o bem doado.
Parágrafo único. As custas para lavratura da Escritura Pública de retirada da cláusula de
reversão, bem como as despesas inerentes aos atos citados no artigo 7º da presente Lei,
correrão por conta da empresa donatária.
Art. 9º Eventuais valores despendidos pelo Município de Varginha em razão da reversão da área
doada por eventual descumprimento das obrigações pactuadas, serão restituídos pela empresa
donatária aos cofres públicos municipais, sob pena de cobrança administrativa ou judicial,
inclusive com a inscrição em dívida ativa em cadastro de inadimplentes.
Art. 10. Para o cumprimento das disposições constantes desta Lei, fica desafetada do caráter
de inalienabilidade inerente ao bem público, a área descrita no inciso II do artigo 1º da presente
Lei.
Art. 11. A presente Lei deverá ser transcrita, em sua integralidade, na respectiva escritura
pública de doação.
Art. 12. A doação, objeto desta Lei, é dispensada de licitação, com fulcro no artigo 17, § 4° da Lei
n° 8.666/1993.
Art. 13. Para efetivação da doação a que se refere a presente Lei, a empresa beneficiária
deverá apresentar Certidão Negativa de Débitos, atualizada, a fim de demonstrar a inexistência
de quaisquer pendências junto ao Município, o que será devidamente analisado, e atestado, pela
Secretaria Municipal de Controle Interno – SECON.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 28 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

JULIANO CORNÉLIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RONALDO GOMES DE LIMA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

CRISTIANO LIMA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
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LEI N° 7.220, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE ISENÇÃO FISCAL, COM CONTRAPARTIDA, À EMPRESA
VERSUNI BRASIL LTDA., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
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Art. 1º Fica AUTORIZADA a concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU,
à empresa VERSUNI BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
42.412.980/0001-80, com sede na Rua Professor Atílio Innocenti, n° 165, 6º andar, sala 06/105 –
Vila Nova Conceição, CEP n° 04.538-000, São Paulo/SP, cuja filial inscrita no CNPJ sob o n°
39.331.296/0002-40, com endereço na Rua Zoroastro Henrique Amorim, n° 235, Bairro Distrito
Industrial Cláudio Galvão Nogueira, CEP  n° 37.066-415, nesta cidade de Varginha/MG, durante os
exercícios de 2024, 2025, 2026, 2027, 2028, 2029, 2030, 2031, 2032 e 2033, totalizando-se o
período de 10 (dez) anos, sobre a área constante da Inscrição Municipal n° 25.999.0900-001.
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre a área total,
registrada no Livro 2, Ficha 01 F, da matrícula nº 79.745, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Varginha/MG.
Art. 2º A isenção fiscal de que trata a presente Lei é necessária para possibilitar a expansão
das linhas de produção e aumento do portfólio fabricado em Varginha, visando reduzir custos
fabris e atender o mercado nacional, bem como a exportação para países latino e  norte-
americanos, com ênfase em produto de alto valor agregado e tecnologia eletroeletrônica, a qual
refletirá diretamente na economia do Município.
Art. 3º Em contrapartida ao benefício fiscal ora concedido, a empresa beneficiária deverá
cumprir integralmente com o pactuado no Protocolo de Intenções constante dos autos do Proces-
so Administrativo n° 18.814/2022, em especial, o cumprimento das seguintes obrigações:
I – cumprir com o plano de investimentos superiores a R$ 83.000.000,00 (oitenta e três milhões)
entre o corrente ano de 2023 e o ano de 2028, triplicando a projeção de faturamento para os
próximos 05 (cinco) anos, passando dos atuais  R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta
milhões), para um montante de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões) no ano de 2028;
II – gerar, no mínimo, 71 (setenta e hum) novos empregos no ano de 2024; 49 (quarenta e nove)
novos empregos no ano de 2025; 55 (cinquenta e cinco) novos empregos no ano de 2026; 40
(quarenta) novos empregos no ano de 2027; e, 43 (quarenta e três) novos empregos no ano de
2028, além de manter os já existentes;
III – gerar, no mínimo, durante a execução do Projeto, 1.160 (hum mil, cento e sessenta) empregos
indiretos;
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas neste artigo ou
daquelas previstas no Protocolo de Intenções constante nos autos do Processo Administrativo
nº 18.814/2022, e, que, inclusive, passa a fazer parte integrante da presente Lei, ensejará a
revogação imediata do benefício fiscal.
Art. 4º Para fins de concessão do benefício, a empresa beneficiária deverá apresentar Certidão
Negativa de Débitos, atualizada, a fim de demonstrar a inexistência de quaisquer pendências
junto ao Município, o que será devidamente analisado, e atestado, pela Secretaria Municipal de
Controle  Interno – SECON.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Controle Interno – SECON deverá apurar no final de cada
exercício financeiro se houve ou não o cumprimento das obrigações avençadas pela empresa,
sendo que, em caso de descumprimento, o benefício fiscal será imediatamente revogado e a
cobrança do IPTU restabelecida, devendo o tributo eventualmente não pago no respectivo
exercício financeiro ser apurado pela Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFA, para fins de
cobrança administrativa ou judicial, inclusive, com a inscrição em dívida ativa e cadastro de
inadimplentes.
Art. 6º O Relatório de Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro consta no Anexo I da
presente Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 28 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

JULIANO CORNÉLIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

WADSON SILVA CAMARGO
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DA FAZENDA

ANEXO I
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17 da Lei Complementar nº 101/2000)

LEI Nº 7.220
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

RECEITA OBJETO DA RENÚNCIA: Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana –
IPTU.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: R$ 145.035,22 (cento e quarenta e cinco mil, trinta e cinco
reais e vinte e dois centavos).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: R$ 145.035,22 (cento e quarenta e cinco mil, trinta e cinco
reais e vinte e dois centavos).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2026: R$ 145.035,22 (cento e quarenta e cinco mil, trinta e cinco
reais e vinte e dois centavos).
METODOLOGIA DE CÁLCULO:
Foi considerando o valor do imposto lançado para o imóvel de inscrição municipal n° 25.999.0900-
001 no exercício financeiro de 2023.

DEMONSTRATIVO DAS MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO:
A renúncia de receita com a concessão do incentivo fiscal foi considerada na estimativa da
proposta de Lei orçamentária para o exercício financeiro de 2024, na forma do disposto no inci-
so I do art. 14 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.

Prefeitura do Município de Varginha, 28 de dezembro de 2023.

Vérdi Lúcio Melo
Prefeito Municipal

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.221, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE ISENÇÃO FISCAL, COM CONTRAPARTIDA, À EMPRESA
COOPER STANDARD AUTOMOTIVE BRASIL SEALING LTDA., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica AUTORIZADA a concessão de isenção de 50% (cinquenta por cento), do Imposto
Predial e Territorial Urbano – IPTU, à empresa COOPER STANDARD AUTOMOTIVE BRASIL SEALING
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.362.831/0001-03, com
sede na Avenida Miguel de Lucca, nº 1.000, Bairro Distrito Industrial Miguel de Lucca, CEP
37.070.015, Varginha/MG, durante os exercícios de 2024, 2025, 2026, 2027 e 2028, totalizando-
se o período de 05 (cinco) anos, sobre a área constante da Inscrição Municipal n° 21.040.0015-
01.
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre a área total,
registrada sob a matrícula nº 53.778, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Varginha/
MG.
Art. 2º A isenção fiscal de que trata a presente Lei é necessária para possibilitar à empresa
beneficiária o desenvolvimento do processo produtivo de vedações automotivas, fabricadas em
borracha, para veículos de fabricação das montadoras, General Motors do Brasil Renault do
Brasil e Stellantis, a qual refletirá diretamente na economia do Município.
Art. 3º Em contrapartida ao benefício fiscal ora concedido, a empresa beneficiária deverá
cumprir integralmente com o pactuado no Protocolo de Intenções constante dos autos do Proces-
so Administrativo n° 8.107/2019, em especial, o cumprimento das seguintes obrigações:
I – realizar investimentos no valor de   R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) na sede da matriz
situada no Município, os quais serão destinados para melhorias e adequações nas unidade,
aquisição de novos equipamentos, desenvolvimento e treinamento de pessoal, além da contrata-
ção e manutenção de mais de 100 (cem) colaboradores diretos, com alcance de aproximada-
mente 1.000 (hum mil) empregos de diretos.
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas neste artigo ou
daquelas previstas no Protocolo de Intenções constante nos autos do Processo Administrativo
nº 8.107/2019, e, que, inclusive, passa a fazer parte integrante da presente Lei, ensejará a
revogação imediata do benefício fiscal.
Art. 4º Para fins de concessão do benefício, a empresa beneficiária deverá apresentar Certidão
Negativa de Débitos, atualizada, a fim de demonstrar a inexistência de quaisquer pendências
junto ao Município, o que será devidamente analisado, e atestado, pela Secretaria Municipal de
Controle  Interno – SECON.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Controle Interno – SECON deverá apurar no final de cada
exercício financeiro se houve ou não o cumprimento das obrigações avençadas pela empresa,
sendo que, em caso de descumprimento, o benefício fiscal será imediatamente revogado e a
cobrança integral do IPTU restabelecida, devendo o tributo eventualmente não pago no respectivo
exercício financeiro a ser apurado pela Secretaria Municipal de  Fazenda – SEMFA, para fins de
cobrança administrativa ou judicial, inclusive, com a inscrição em dívida ativa e cadastro de
inadimplentes.
Art. 6º O Relatório de Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro consta no Anexo I da
presente Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 28 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

JULIANO CORNÉLIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

WADSON SILVA CAMARGO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

ANEXO I
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17 da Lei Complementar nº 101/2000)

LEI Nº 7.221
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

RECEITA OBJETO DA RENÚNCIA: Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana –
IPTU.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: R$ 137.288,13 (cento e trinta e sete mil, duzentos e oitenta


